
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINS

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA Nº 123 -2025 - DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE DIARIAS

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE
DIÁRIAS PARA POLICIAIS MILITARES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
O Prefeito do Município de Martins, Estado do Rio Grande do
Norte, Sr. PAULO CÉSAR GALDINO, no uso de suas
atribuições, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e,
Considerando o disposto no art. 16, da Resolução nº 028/2020–
TCE/RN;
 
CONSIDERANDO a Lei Complementar Estadual nº 624, de
23 de Fevereiro de 2018 que dispõe sobre o pagamento de
diária operacional no âmbito dos órgãos integrantes do sistema
estadual de segurança pública do Estado do Rio Grande do
Norte, quanto ao valor, bem como seus limites;
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 614 de 11 de maio de
2015, que autoriza o Município de Martins, a realizar
pagamentos por meio de Diárias Operacionais, aos Policiais
Militares e Bombeiros Militares que exercem atividade
municipal delegada pelo Estado do Rio Grande do Norte;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - CONCEDER três diárias, sem pernoite, no valor
unitário de R$ 107,40 (cento e sete reais e quarenta centavos),
totalizando R$ 322,20 (trezentos e vinte e dois reais e vinte
centavos), ao senhor JULIO BATISTA DA SILVA JÚNIOR,
ocupante do cargo de Capitão da Polícia Militar do Estado do
Rio Grande do Norte, para atuar na atividade de policiamento
ostensivo ou em serviços imprescindíveis à preservação da
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio
deste Município no(s) dia(s) 01,03 e 05 de março de 2025.
 
Art. 2º - CONCEDER cinco diárias, sem pernoite, no valor
unitário de R$ 107,40 (cento e sete reais e quarenta centavos),
totalizando R$ 537,00 (quinhentos e trinta e sete reais), ao
senhor RAFAEL PEDROSA DE LIRA, ocupante do cargo de
1° Tenente da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do
Norte, para atuar na atividade de policiamento ostensivo ou em
serviços imprescindíveis à preservação da ordem pública e da
incolumidade das pessoas e do patrimônio deste Município
no(s) dia(s) 28 de fevereiro, 01, 02, 04 e 05 de março de 2025.
 
Art. 3º - CONCEDER quatro diárias, sem pernoite, no valor
unitário de R$ 107,40 (cento e sete reais e quarenta centavos),
totalizando R$ 429,60 (quatrocentos e vinte e nove reais e
sessenta centavos), ao senhor JOSÉ KIWAL LIMA DE
OLIVEIRA, ocupante do cargo de 1° Sargento da Polícia
Militar do Estado do Rio Grande do Norte, para atuar na
atividade de policiamento ostensivo ou em serviços
imprescindíveis à preservação da ordem pública e da
incolumidade das pessoas e do patrimônio deste Município
no(s) dia(s) 28 de fevreiro e 01, 02 e 03 de março de 2025.
 
Art. 4º - CONCEDER três diárias, sem pernoite, no valor
unitário de R$ 107,40 (cento e sete reais e quarenta centavos),
totalizando R$ 322,20 (trezentos e vinte e dois reais e vinte
centavos), ao senhor RONALDO MARCOS DA SILVA,
ocupante do cargo de 2° Sargento Cabo da Polícia Militar do
Estado do Rio Grande do Norte, para atuar na atividade de
policiamento ostensivo ou em serviços imprescindíveis à
preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e
do patrimônio deste Município no(s) dia(s) 28 de fevereiro, 01
e 04 de março de 2025.
 



Art. 5º - CONCEDER uma diária, sem pernoite, no valor
unitário de R$ 107,40 (cento e sete reais e quarenta centavos),
ao senhor CICERO SAKANOSHIRO DA SILVA, ocupante
do cargo de 2° Sargento da Polícia Militar do Estado do Rio
Grande do Norte, para atuar na atividade de policiamento
ostensivo ou em serviços imprescindíveis à preservação da
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio
deste Município no dia 01 de março de 2025.
 
Art. 6º - CONCEDER três diárias, sem pernoite, no valor
unitário de R$ 107,40 (cento e sete reais e quarenta centavos),
totalizando R$ 322,20 (trezentos e vinte e dois reais e vinte
centavos), ao senhor ANDERSON FREITAS PATRIOTA,
ocupante do cargo de 2º Sargento da Polícia Militar do Estado
do Rio Grande do Norte, para atuar na atividade de
policiamento ostensivo ou em serviços imprescindíveis à
preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e
do patrimônio deste Município no(s) dia(s) 28 de fevereiro, 02
e 04 de março de 2025.
 
Art. 7º - CONCEDER quatro diárias, sem pernoite, no valor
unitário de R$ 107,40 (cento e sete reais e quarenta centavos),
totalizando R$ R$ 429,60 (quatrocentos e vinte e nove reais e
sessenta centavos), ao senhor FRANCISCO MARCOS DA
SILVA, ocupante do cargo de 3º Sargento da Polícia Militar do
Estado do Rio Grande do Norte, para atuar na atividade de
policiamento ostensivo ou em serviços imprescindíveis à
preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e
do patrimônio deste Município no(s) dia(s) 01, 02, 04 e 05 de
março de 2025.
 
Art. 8º - CONCEDER uma diária, sem pernoite, no valor
unitário de R$ 107,40 (cento e sete reais e quarenta centavos),
ao senhor JEFERSON CARLOS ARAÚJO TAVARES,
ocupante do cargo de Cabo da Polícia Militar do Estado do Rio
Grande do Norte, para atuar na atividade de policiamento
ostensivo ou em serviços imprescindíveis à preservação da
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio
deste Município no dia 28 de fevereiro de 2025.
 
Art. 9º - CONCEDER uma diária, sem pernoite, no valor
unitário de R$ 107,40 (cento e sete reais e quarenta centavos),
à senhora HELENA DAYANNE SOUZA VILELA, ocupante
do cargo de Soldado da Polícia Militar do Estado do Rio
Grande do Norte, para atuar na atividade de policiamento
ostensivo ou em serviços imprescindíveis à preservação da
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio
deste Município no dia 28 de fevereiro de 2025.
 
Art. 10º - CONCEDER uma diária, sem pernoite, no valor
unitário de R$ 107,40 (cento e sete reais e quarenta centavos),
ao senhor IGOR BARBOSA NERIS, ocupante do cargo de
Soldado da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte,
para atuar na atividade de policiamento ostensivo ou em
serviços imprescindíveis à preservação da ordem pública e da
incolumidade das pessoas e do patrimônio deste Município no
dia 28 de fevereiro de 2025.
 
Art. 11º - CONCEDER três diárias, sem pernoite, no valor
unitário de R$ 107,40 (cento e sete reais e quarenta centavos),
totalizando R$ 322,20 (trezentos e vinte e dois reais e vinte
centavos), ao senhor FELIPE MOTA, ocupante do cargo de
Cabo da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte,
para atuar na atividade de policiamento ostensivo ou em
serviços imprescindíveis à preservação da ordem pública e da
incolumidade das pessoas e do patrimônio deste Município nos
dias 28 de fevereiro, 01 e 03 de março de 2025.
 
Art. 12º - CONCEDER quatro diárias, sem pernoite, no valor
unitário de R$ 107,40 (cento e sete reais e quarenta centavos),
totalizando R$ R$ 429,60 (quatrocentos e vinte e nove reais e
sessenta centavos), ao senhor JOSUELSON DE SOUZA
ALVES, ocupante do cargo de Soldado da Polícia Militar do
Estado do Rio Grande do Norte, para atuar na atividade de
policiamento ostensivo ou em serviços imprescindíveis à
preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e



do patrimônio deste Município no(s) dia(s) 28 de fevereiro, 01,
02 e 04 de março de 2025.
 
Art. 13º - CONCEDER três diárias, sem pernoite, no valor
unitário de R$ 107,40 (cento e sete reais e quarenta centavos),
totalizando R$ 322,20 (trezentos e vinte e dois reais e vinte
centavos), ao senhor ELISGARDENIO PAZ DE SOUZA,
ocupante do cargo de Cabo da Polícia Militar do Estado do Rio
Grande do Norte, para atuar na atividade de policiamento
ostensivo ou em serviços imprescindíveis à preservação da
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio
deste Município nos dias 01, 02 e 05 de março de 2025.
 
Art. 14º - CONCEDER uma diária, sem pernoite, no valor
unitário de R$ 107,40 (cento e sete reais e quarenta centavos),
ao senhor LEONARDO ÍTALO MENEZES LEAL,
ocupante do cargo de Cabo da Polícia Militar do Estado do Rio
Grande do Norte, para atuar na atividade de policiamento
ostensivo ou em serviços imprescindíveis à preservação da
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio
deste Município no dia 01 de março de 2025.
 
Art. 15º - CONCEDER três diárias, sem pernoite, no valor
unitário de R$ 107,40 (cento e sete reais e quarenta centavos),
totalizando R$ 322,20 (trezentos e vinte e dois reais e vinte
centavos), ao senhor FRANCISCO ANDRÉ ANANIAS,
ocupante do cargo de Cabo da Polícia Militar do Estado do Rio
Grande do Norte, para atuar na atividade de policiamento
ostensivo ou em serviços imprescindíveis à preservação da
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio
deste Município nos dias 02, 03 e 04 de março de 2025.
 
Art. 16º - CONCEDER duas diárias, sem pernoite, no valor
unitário de R$ 107,40 (cento e sete reais e quarenta centavos),
totalizando R$ 214,80 (duzentos e quartoze reais e oitenta
centavos), ao senhor EDGAR ELLY DE SOUSA SANTOS,
ocupante do cargo de Cabo da Polícia Militar do Estado do Rio
Grande do Norte, para atuar na atividade de policiamento
ostensivo ou em serviços imprescindíveis à preservação da
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio
deste Município nos dias 02 e 03 de março de 2025.
 
Art. 17º - CONCEDER três diárias, sem pernoite, no valor
unitário de R$ 107,40 (cento e sete reais e quarenta centavos),
totalizando R$ 322,20 (trezentos e vinte e dois reais e vinte
centavos), ao senhor JOÃO PAULO VIEIRA, ocupante do
cargo de Soldado da Polícia Militar do Estado do Rio Grande
do Norte, para atuar na atividade de policiamento ostensivo ou
em serviços imprescindíveis à preservação da ordem pública e
da incolumidade das pessoas e do patrimônio deste Município
nos dias 02, 02 e 03 de março de 2025.
 
Art. 18º - CONCEDER uma diária, sem pernoite, no valor
unitário de R$ 107,40 (cento e sete reais e quarenta centavos),
ao senhor LEODECIO COSTA BARBOZA, ocupante do
cargo de Cabo da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do
Norte, para atuar na atividade de policiamento ostensivo ou em
serviços imprescindíveis à preservação da ordem pública e da
incolumidade das pessoas e do patrimônio deste Município no
dia 02 de março de 2025.
 
Art. 19º - CONCEDER uma diária, sem pernoite, no valor
unitário de R$ 107,40 (cento e sete reais e quarenta centavos),
ao senhor JOSÉ CIPRIANO JÚNIOR, ocupante do cargo de
Soldado da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do Norte,
para atuar na atividade de policiamento ostensivo ou em
serviços imprescindíveis à preservação da ordem pública e da
incolumidade das pessoas e do patrimônio deste Município no
dia 02 de março de 2025.
 
Art. 20º - CONCEDER três diárias, sem pernoite, no valor
unitário de R$ 107,40 (cento e sete reais e quarenta centavos),
totalizando R$ 322,20 (trezentos e vinte e dois reais e vinte
centavos), ao senhor ROMENILSON SANTOS PEREIRA,
ocupante do cargo de Soldado da Polícia Militar do Estado do
Rio Grande do Norte, para atuar na atividade de policiamento
ostensivo ou em serviços imprescindíveis à preservação da



ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio
deste Município nos dias 03, 04 e 05 de março de 2025.
 
Art. 21º - CONCEDER uma diária, sem pernoite, no valor
unitário de R$ 107,40 (cento e sete reais e quarenta centavos),
ao senhor JOSÉ JAMILSON SILVA DOS SANTOS,
ocupante do cargo de Cabo da Polícia Militar do Estado do Rio
Grande do Norte, para atuar na atividade de policiamento
ostensivo ou em serviços imprescindíveis à preservação da
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio
deste Município no dia 04 de março de 2025.
 
Art. 22º - CONCEDER uma diária, sem pernoite, no valor
unitário de R$ 107,40 (cento e sete reais e quarenta centavos),
ao senhor LEANDRO MEDEIROS URBANO, ocupante do
cargo de 3° Sargento da Polícia Militar do Estado do Rio
Grande do Norte, para atuar na atividade de policiamento
ostensivo ou em serviços imprescindíveis à preservação da
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio
deste Município no dia 05 de março de 2025.
 
Art. 23º - CONCEDER uma diária, sem pernoite, no valor
unitário de R$ 107,40 (cento e sete reais e quarenta centavos),
ao senhor ELTON JOHN ALVES DA SILVA, ocupante do
cargo de 3° Sargento da Polícia Militar do Estado do Rio
Grande do Norte, para atuar na atividade de policiamento
ostensivo ou em serviços imprescindíveis à preservação da
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio
deste Município no dia 05 de março de 2025.
 
Art. 24º - CONCEDER uma diária, sem pernoite, no valor
unitário de R$ 107,40 (cento e sete reais e quarenta centavos),
ao senhor JOCIVAL FREITAS DA SILVA, ocupante do cargo
de 2° Sargento da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do
Norte, para atuar na atividade de policiamento ostensivo ou em
serviços imprescindíveis à preservação da ordem pública e da
incolumidade das pessoas e do patrimônio deste Município no
dia 05 de março de 2025.
 
Art. 25º - CONCEDER uma diária, sem pernoite, no valor
unitário de R$ 107,40 (cento e sete reais e quarenta centavos),
ao senhor RAPHAEL DE OLIVEIRA MOURA, ocupante do
cargo de 3° Sargento da Polícia Militar do Estado do Rio
Grande do Norte, para atuar na atividade de policiamento
ostensivo ou em serviços imprescindíveis à preservação da
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio
deste Município no dia 05 de março de 2025.
 
Art. 26º - CONCEDER uma diária, sem pernoite, no valor
unitário de R$ 107,40 (cento e sete reais e quarenta centavos),
ao senhor MARCILIO EVANGELISTA GOMES, ocupante
do cargo de 3° Sargento da Polícia Militar do Estado do Rio
Grande do Norte, para atuar na atividade de policiamento
ostensivo ou em serviços imprescindíveis à preservação da
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio
deste Município no dia 05 de março de 2025.
 
Art. 27º - CONCEDER uma diária, sem pernoite, no valor
unitário de R$ 107,40 (cento e sete reais e quarenta centavos),
ao senhor IRANILSON JOSÉ DA SILVA, ocupante do cargo
de 2° Sargento da Polícia Militar do Estado do Rio Grande do
Norte, para atuar na atividade de policiamento ostensivo ou em
serviços imprescindíveis à preservação da ordem pública e da
incolumidade das pessoas e do patrimônio deste Município no
dia 28 de fevreiro de 2025.
 
Art. 28º - CONCEDER uma diária, sem pernoite, no valor
unitário de R$ 107,40 (cento e sete reais e quarenta centavos),
ao senhor FRANCISCO ROMILDO DE LIMA SILVA,
ocupante do cargo de Cabo da Polícia Militar do Estado do Rio
Grande do Norte, para atuar na atividade de policiamento
ostensivo ou em serviços imprescindíveis à preservação da
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio
deste Município no dia 28 de fevereiro de 2025.
 
Art. 29° - Os servidores beneficiários de que trata o art. 1º ao
28º, desta Portaria, ficam obrigados à prestação de contas nos



termos ao art. 16, da Resolução nº 028/2020 – TCE, de 15 de
Dezembro de 2020.
 
Art. 30° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogam-se as disposições em contrário.
 
GABINETE DO PREFEITO DE MARTINS, em 04 de abril de
2025.
 
PAULO CÉSAR GALDINO
Prefeito do Munícipio de Martins/RN 
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